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EMENDA A MPV Nº 1.165, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 
  
 
“Altera, acrescenta e dá nova redação a Medida Provisória nº 
1.165, de 20 de março de 2023.” 

 
  Art. 1º A Medida Provisória nº 1.165, de 20 de março de 2023, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
 

“Art. 2º............................................................................................. 
....................................................................................................................
......................................................................... 
 
I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a 
fim de reduzir as desigualdades regionais na área da saúde, priorizando 
os Distritos sedes, Vilas, Distritos Sanitários Especiais Indígenas, 
comunidades quilombolas ou comunidades ribeirinhas e municípios que 
possuem menor número de profissionais médicos por habitante. 
 
 

Plenário das Deliberações, __ de _________ de 2023. 
 
 
 

Deputada CRISTIANE LOPES 
Vice Líder União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 

 
Em vigor desde 2013, a Lei 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa Mais 

Médicos, trouxe diversos avanços na área da saúde pública do país, entre elas a ampliação da 
formação de profissionais médicos. 

 
O Brasil tem hoje mais do que o dobro de médicos que tinha no início do século. É o que 

mostra o levantamento “Demografia Médica no Brasil 2020”, realizado pelo Conselho Federal de 
Medicina em parceria com a Universidade de São Paulo. Porém, há desigualdade na distribuição de 
médicos nas regiões e estados brasileiros. Com 1,07, o Pará apresenta a menor média de médicos 
para cada 1 mil habitantes. 

 
O estudo mostra que de 2000 a 2020, o número de médicos por habitante na média nacional 

aumentou de 1,41 para 2,4. Fazendo com que a proporção de médicos por habitante no Brasil seja 
maior do a do Japão. O levantamento também constatou que em estados das regiões Sul e Sudeste, 
e cidades mais desenvolvidas, a proporção é superior as demais. No Sudeste a proporção 
médico/habitante é de 3,15 e no Sul, 2,68. 

 
Segundo o estudo, a média de médicos por mil habitantes nas capitais brasileiras fica em 

5,65, sendo que as maiores concentrações foram registradas em Vitória (13,71), Florianópolis 
(10,68) e Porto Alegre (9,94). Já as capitais com menos médicos são, Porto Velho (3,28), Rio Branco 
(1,99), Manaus (2,30), Boa Vista (2,32) e Macapá (1,77), todas na região Norte. O Pará aparece com 
a média de 1,07 médicos por mil habitantes, cerca de cinco vezes menos do que Brasília. 

 
A exemplo de Rondônia, cuja dimensões geográficas são maiores que países da Europa, 

comparando com a Holanda, onde a capital Porto Velho é maior que o estado de Sergipe, há distritos 
distantes da capital, com quase nenhuma atendimento pela rede pública de saúde. Fazer chegar a 
atuação dos profissionais alvo do Programa Mais Médicos é objetivo da MPV, o qual reforçamos 
com a presente emenda.   

 
Assim, a presente ementa tem por objetivo levar um número maior de médicos as regiões 

mais longínquas do país com um número deficitário de profissionais. 
 
Sala das comissões, ____, de março de 2023. 
 

Deputada CRISTIANE LOPES 
Vice Líder União Brasil 
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